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PARECER, N° 06 i7 iS 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, •CUPA ÃO E 
PARCELAMENTO DO SOLO  

Ao Projeto de Lei n° 026/2018 

Autor: Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA 

Dispõe sobre a obrigatoriedade - de 
instalação de sanitários e bebedouros 
de água nas agências bancárias e 
casas lotéricas do município da 
Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista para atendimento dos usuários 
e dá outras providências. 

A Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e 
Parcelamento do Solo, reuniu seus membros nesta data para conhecer os 
argumentos do Vereador Relator com relação ao Projeto de Lei em epígrafe. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei n° 026/18, reservando ao Plenário a decisão final. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Ao Projeto de Lei n° 026/2018 

Autor: Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de sanitários e bebedouros 
de água nas agências bancárias e 
casas lotéricas do município da 
Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista para atendimento dos usuários 
e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator para 
análise e Parecer. 

Assim, relato a seguir, como Relator, as observações que julgo 
pertinentes à matéria. 

Este projeto tem o objetivo de determinar a obrigatoriedade de 
instalação de sanitários e bebedouros de água nas agências bancárias e casas 
lotéricas do município. 

Segundo a justificativa do Projeto, esta obrigação tem o intuito de 
proporcionar aos usuários dos serviços bancários (clientes ou não), conforto, 
mediante o oferecimento de instalações sanitárias e a colocação de bebedouros. 

Noto porém; que sabiamente o Vereador/Autor da propositura 
estabelece no art. 6°. Do projeto que esta Lei entra em vigor decorridos 240 
(duzentos e quarenta) dias de sua publicação, possibilitando assim, um prazo para 
as adequações necessárias. 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios' que possam 
impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 026/18, 
recomendando a esta Comissão o mesmo procedimento. 

Plenário "Vereador Oscar Porfírio Neta" 
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